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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.192, DE 11 DE MARÇO DE
2.025

“Convoca  a  III  Conferência
Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa  Idosa  e  dá  outras
providências”.

RICARDO  AKIRA  ONO  AURIANI,  Prefeito  do
Município de Rio Grande da Serra, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando que o Decreto nº. 12.015, de 6 de maio
de 2024, convoca a 6ª. Conferência Nacional dos Direitos
da Pessoa Idosa, no âmbito Municipal, Estadual, Distrital e
Nacional e com a alteração dada pela Portaria nº 1.593, de
26  de  dezembro  de  2024  do  Ministério  dos  Direitos
Humanos  e  da  Cidadania,  que  altera  as  datas  da
Conferência Nacional e das preparatórias.

DECRETA
Art. 1º. – Fica convocada a III Conferência Municipal

dos Direitos da Pessoa Idosa a ser realizada no dia 17 de
abril de 2025 das 9H00 às 14H00 no espaço do Salão Nobre
do Fundo Social de Solidariedade, sito a Rua do Progresso,
700 – Jardim Progresso – Rio Grande da Serra – São Paulo,
sob a Coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa  Idosa  e  pela  Secretaria  da  Famíl ia  e  do
Desenvolvimento Social;

Art. 2º. - A III Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa idosa terá o seguinte temário: "Envelhecimento
Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade,
Direitos e Participação” e está organizada em 5 Eixos:

I - EIXO 1 – Financiamento das políticas públicas para
ampliação e garantia dos direitos sociais;

II  -  EIXO  2  –  Fortalecimento  de  políticas  para  a
proteção  à  vida,  à  saúde  e  para  o  acesso  ao  cuidado
integral da pessoa idosa;

III  -  EIXO  3  –  Proteção  e  enfrentamento  contra
quaisquer formas de violência, abandono social e familiar
da pessoa idosa;

IV - EIXO 4 –  Protagonismo social,  protagonismo e
vida comunitária na perspectiva das múltiplas velhices;

V - EIXO 5 – Consolidação e fortalecimento da atuação
dos conselhos de direitos da pessoa idosa como política do
estado brasileiro.

Art. 3º. – A III Conferência Municipal dosa Direitos da
pessoa  Idosa  será  presidida  pelo  Prefeito,  ou  na  sua
ausência ou impedimento eventual, por alguém designado
por  ele  e  pela  Presidente  do  Conselho  Municipal  dos
Direitos da Pessoa Idosa.

Art.  4º.  –  Para  organização  da  III  Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será instituída uma
Comissão  Organizadora  coordenada  pela  Presidente  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  l,  com  composição
paritária dos representantes do governo da Sociedade Civil,
a  ser  definida  em  Resolução  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos  da  Pessoa  idosa.
Art. 5º. – Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal  de Rio Grande da Serra,  11 de

março  de  2.025  -  60º.  Ano  de  Emancipação  Político-
Administrativa do Município.

RICARDO AKIRA ONO AURIANI
Prefeito Municipal
PA: 383/25
Publicado no quadro de editais na mesma data e pela

imprensa na forma da lei
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Portarias

PORTARIA Nº128/2025 NOMEAR o  Sr. RODRIGO
MACEI,  no cargo de Secretário,  lotado na Secretaria de
Gestão, Programas, Projetos e Tecnologia, de provimento
comissionado,  a  contar  de  28  de  fevereiro  de  2025.
RICARDO  AKIRA  ONO  AURIANI  –  PREFEITO
MUNICIPAL.  MILTON  DE  SOUZA  MARTINS  –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA Nº153/2025 NOMEAR a Sra. BARBARA

REGINA FERREIRA DA SILVA,  no  cargo  de  Secretária
Adjunta,  lotada  na  Secretaria  de  Gestão,  Programas,
Projetos  e  Tecnologia,  de  provimento  comissionado,  a
contar de 28 de fevereiro de 2025.RICARDO AKIRA ONO
AURIANI – PREFEITO MUNICIPAL. MILTON DE SOUZA
M A R T I N S  –  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA  Nº154/2025  NOMEAR  a  Sra.  GISELE

YAMAUCHI, no cargo de Gestora, lotada na Secretaria de
Gestão, Programas, Projetos e Tecnologia, de provimento
comissionado,  a  contar  de  28  de  fevereiro  de  2025.
RICARDO  AKIRA  ONO  AURIANI  –  PREFEITO
MUNICIPAL.  MILTON  DE  SOUZA  MARTINS  –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA  Nº202/2025  NOMEAR  a  Sra.  MARIA

APARECIDA  DA  COSTA,  no  cargo  de  Atendente  de
Desenvolvimento  Infantil,  provimento  efetivo,  lotada  na
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social- SFDS, para
exercer conjuntamente com as atribuições de seu cargo
efetivo, a função de Gestor de Departamento, a partir de 19
de fevereiro de 2025. RICARDO AKIRA ONO AURIANI –
PREFEITO MUNICIPAL. MILTON DE SOUZA MARTINS –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA Nº203/2025 NOMEAR o Sr.  GILMERIO

DOS REIS,  no  cargo  de  Psicólogo,  provimento  efetivo,
lotado na Secretaria da Família e Desenvolvimento Social-
SFDSP, para exercer conjuntamente com as atribuições de
seu cargo efetivo, a função de Diretor, a partir de 19 de
fevereiro  de  2025.  RICARDO AKIRA  ONO AURIANI  –
PREFEITO MUNICIPAL. MILTON DE SOUZA MARTINS –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA Nº224/2025 NOMEAR  o Sr. VANIO DE

MORAIS  VALÉRIO,  no  cargo  de  Gestor,  lotado  na
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Secretaria  de  Finanças,  de  provimento  comissionado,  a
partir  de 11 de março de 2025. RICARDO AKIRA ONO
AURIANI – PREFEITO MUNICIPAL. MILTON DE SOUZA
M A R T I N S  –  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA Nº231/2025 NOMEAR a Sra. MONIQUE

COUTO  ORTEGA,  no  cargo  de  Professor  de  Educação
Básica I - Fundamental, lotada na Secretaria de Educação,
Inovação e Cultura - SEIC, de provimento efetivo, a contar
de  06  de  março  de  2025.  RICARDO  AKIRA  ONO
AURIANI – PREFEITO MUNICIPAL. MILTON DE SOUZA
M A R T I N S  –  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA Nº232/2025 EXONERAR a PEDIDO o Sr.

BRENO SOARES SILVA, do cargo de Servente de Serviços
Gerais,  lotado  na  Secretaria  de  Serviços  Urbanos,  de
provimento  efetivo,  a  partir  de  06  de  março  de  2025.
RICARDO  AKIRA  ONO  AURIANI  –  PREFEITO
MUNICIPAL.  MILTON  DE  SOUZA  MARTINS  –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA Nº234/2025 NOMEAR o Sr.  RONALDO

SILVA TAVAREZ, no cargo de Chefe de Setor, lotado na
Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos,  de  provimento
comissionado,  devendo  o  mesmo  prestar  serviço  na
Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, a partir de 06 de
março  de  2025.  RICARDO  AKIRA  ONO  AURIANI  –
PREFEITO MUNICIPAL. MILTON DE SOUZA MARTINS –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA Nº235/2025 CONCEDER a Sra. DANIELA

APARECIDA FERREIRA MAGALHÃES TERRA, no cargo de
Agente  administrativo,  de  provimento  efetivo,  lotado  na
Secretaria  de  Administração,  afastamento  de  03  (três)
anos,  a partir  de 10 de março de 2025,  para tratar  de
assuntos particulares, com prejuízos em seus vencimentos,
com base no Art. nº 109 da Lei Municipal nº 1.221/1999, 20
de agosto de 1999.  RICARDO AKIRA ONO AURIANI –
PREFEITO MUNICIPAL. MILTON DE SOUZA MARTINS –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA Nº236/2025 REMOVER,  nos termos do

Art. 53, da Lei Municipal nº 1.221/1999 e do Art. 41, da Lei
Municipal nº 2191/2017, o Sr. AGUINALDO PEREIRA DA
SILVA,  no  cargo  de  Motorista,  lotado  na  Secretaria  de
Saúde, de provimento efetivo, devendo o mesmo prestar
serviços na Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e
Bem-Estar  Animal,  a  partir  de  10  de  março  de  2025.
RICARDO  AKIRA  ONO  AURIANI  –  PREFEITO
MUNICIPAL.  MILTON  DE  SOUZA  MARTINS  –
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
PORTARIA  Nº237/2025  EXONERAR  a  PEDIDO  a

Sra.  KELLEN DENISE ROCHA DE SOUZA,  do cargo de
Professor  de  Educação  Básica  I  -  Infantil,  lotado  na
Secretaria  de  Educação,  Inovação  e  Cultura  -  SEIC,  de
provimento  efetivo,  a  partir  de  11  de  março  de  2025.
RICARDO  AKIRA  ONO  AURIANI  –  PREFEITO
MUNICIPAL.  MILTON  DE  SOUZA  MARTINS  –

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
...........................................................................................................
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